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GABINETE DA VEREADORA ADRIANA GUIMARÃES MACHADO 

 

EMENDA ADITIVA N°. ___/2025 AO PROJETO DE LEI DO 

EXECUTIVO Nº. 025/2025. A Vereadora Adriana Guimarães 

Machado, no uso de suas atribuições legais, com espeque e na 

forma do art. 155, III do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Aracruz, Estado do Espírito Santo apresenta EMENDA 

ADITIVA ao Projeto de Lei do Executivo Municipal n°. 025/2025.  

 

Art. 1°. Acresce ao art. 5°, o inciso III com a seguinte redação: 

 

O imóvel retorna ao patrimônio do Município de Aracruz se a 

obra, de forma injustificada, não for concluída em até 60 

(sessenta) meses na forma em que se encontrar, sem direito a 

indenização ou ressarcimento ao donatário por eventuais 

investimentos. 

 

Aracruz/ES, 1 de setembro de 2025. 

 

 

 

Adriana Guimarães Machado  

Vereadora - MDB 
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JUSTIFICATIVA 

 

Visa a presente emenda aditiva a proteção do patrimônio público. 

 

Vale lembrar que a Constituição Federal, art. 37, Caput impõe à Administração Pública 

os princípios da legalidade, moralidade, eficiência e assim, a doação de imóvel 

municipal sem condicionantes de prazo abriria espaço para a ociosidade da área ou 

para destinações alheias ao interesse coletivo. 

 

Ademais há que se observar a garantia da finalidade social da doação, que é 

específica, viabilizar empreendimento habitacional, destinado à redução do déficit 

habitacional e a ausência de prazo certo poderia frustrar essa finalidade, desvirtuando 

a razão da doação, cabendo a extensão do prazo, desde que justificada a motivação 

para o atraso. 

 

A proposição se mostra razoável e proporcional, pois o lapso de 60 (sessenta) meses, 

ou seja, 5 (cinco) anos é suficiente para que o donatário promova a regularização 

fundiária, obtenha licenciamento urbanístico e ambiental, capte recursos financeiros e 

conclua a execução das obras e o prazo equilibra o interesse público com a viabilidade 

técnica do projeto. 

 

Sem a cláusula de reversão, o Município ficaria sujeito a discussões judiciais em caso 

de abandono, atraso indefinido ou mudança de destinação. A previsão legal prévia 

evita tais controvérsias e assegura transparência à sociedade. 

 

Aracruz/ES, 01 de setembro de 2025. 

 

 

 

Adriana Guimarães Machado 

Vereadora - MDB 
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